
 

 

EDITAL/PSN Nº 01/23 
 

Estabelece critérios para participação voluntária de 
acadêmicos de graduação no Projeto de Extensão 
Bem Viver da Unidavi - Centro Universitário para o 
Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí 

 
 

O Centro Universitário para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí – Unidavi, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, resolve tornar público os critérios para 
participação voluntária de acadêmicos de graduação, no Projeto de Extensão Bem Viver. 

 
DO OBJETO 

 
Art. 1° O presente Edital destina-se à normatização e ao estabelecimento de critérios para 
inscrição de acadêmicos para participação voluntária no Projeto de Extensão “Bem 
Viver”, do Curso de Psicologia, desenvolvido pelo Centro Universitário para o 
Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí e coordenado pela Profª Mª. Katia Gonçalves dos 
Santos. 

 
O PROJETO 

 
Art 2º O Projeto Bem Viver, coordenado pela Profª Mª. Katia Gonçalves dos Santos, é um 
projeto de integração social do Curso de Psicologia que envolve a participação 
voluntária de estudantes universitários dos cursos da Saúde, com os objetivos: 

1. Desmistificar a autolesão e comportamento suicida; 
2. Discutir demandas e necessidades emergentes em saúde mental; 
3. Fornecer subsídios para lidar com situações de autolesão e comportamento 

suicida; 
4. Promover a vida e saúde mental em diversos contextos sociais; 
5. Proporcionar um espaço para exploração, debates e retirada de dúvidas acerca do 

tema; 
6. Produzir conhecimento científico acerca dos diversos aspectos que envolvem a 

temática através de produções acadêmicas; 
7. Integrar conhecimentos das diversas áreas da saúde, a fim de olhar saúde mental 

na perspectiva interprofissional. 

 
DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 3° Poderão se inscrever no projeto, acadêmicos dos cursos de Psicologia, 
Enfermagem, Medicina, Nutrição, Educação Física, Farmácia e Fisioterapia, 
respeitadas as seguintes condições: 

 
a) estar cursando, no mínimo, o quinto semestre; 
b) ter facilidade pessoal para trabalhar com a temática do projeto; 
c) ter média geral superior a 8.0 para os cursos de Enfermagem, Nutrição, Educação 
Física, Farmácia, Fisioterapia e Psicologia, ou conceito “Suficiente” para o curso de 
Medicina; 



 

 

e) ter interesse e facilidade para trabalhos grupais; 

f) ter disponibilidade de tempo de quatro horas semanais para o projeto no período 
de execução do mesmo (período matutino e/ou vespertino). 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 

 
Os acadêmicos selecionados nos anos anteriores não estão automaticamente 

selecionados para dar continuidade às atividades. Ou seja, se faz necessário a inscrição 
neste edital. 

 
Art. 4° A inscrição deverá ser realizada acessando o endereço eletrônico 
https://forms.gle/big2hUsyyRB367ci7 no período de 09 a 17 de março de 2023. 

 

DA ENTREVISTA 
 
Art. 5° Os acadêmicos serão submetidos a entrevistas com a coordenadora do projeto, 
entre 20 e 24 de março 2023, em horários a serem definidos. 

 
DA DECLARAÇÃO 

 
Art. 6° Os acadêmicos selecionados receberão do setor de extensão documento 

comprobatório de participação voluntária no projeto, o qual poderá ser validado 
como horas complementares pelo coordenador do seu curso. 

 
DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

 
1. Participação em grupo de estudos: quinzenalmente – Segunda-feira das 18h às 

18h50min. 
2. Participação em reuniões preparatórias para a prática; 
3. Atividade prática, conforme demanda e necessidade do projeto; 
4. Participação em eventos promovidos pelo projeto; 
5. Apresentação no Congresso Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão – CIEPE. 

 
CRONOGRAMA 

 
Art. 7° As etapas para inscrição, entrevista e divulgação do resultado estão definidas 

conforme cronograma a seguir: 
 

Data Ação 

09 de março de 2023 Publicação do Edital 

09 a 17 de março de 2023 Período de inscrição 

20 a 24 de março de 2023 Entrevistas 

27 de março de 2023 Divulgação dos resultados 

https://forms.gle/big2hUsyyRB367ci7


 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 8° Situações não definidas no edital, serão avaliadas pelas coordenadoras do projeto. 
 
Art. 9° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições 

em contrário. 

 
 

Rio do Sul, 09 de março de 2022. 
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Coordenadora do Projeto 
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